
CAMARÁ MUNICIPAL DE ITABORAI
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI N° S--f 3 °} , DE DE DE 2019.

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS OCUPANTES DE
CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO
EFETIVO, NOS TERMOS QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAI, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal de Itaboraí aprovou e ele sanciona a seguinte,

LEI:

Art. 1° - Ficam reajustados em 10% (dez por cento), a partir de 01 de Maio do corrente ano, os
vencimentos e/ou subsídios dos servidores municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo.

Parágrafo único - Os efeitos deste artigo aplicam-se, no que couber, aos servidores aposentados e
pensionistas.

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itaboraí,L U de de 2019.
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